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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MLINICÍPIO DE SANTO AUGUSTO
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL NS. 2.902,DE21 DE MARQO DE 2019.

Altera a redagáo das alíneas "a" e "b" do
inciso I do art. 9e, e do art. 15, da Lei Mu-
nicipal ns 2.491, de 19 de fevereiro de
2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1s Fica alterada a redagáo das alíneas "au e "bu do inciso I do art.
9e, que passam a vigorar com a seguinte redagáo:

Árt. gn...

t-...
a) R$ 5,00 (cinco reais), se estudantes de educagáo profissional de ni-

vel médio e do ensino médio regular;
b) R$ 6,00 (seis reais), se estudantes do ensino superior.

Art.2e Fica alterada a redagáo do art. 15, que passa a vigorar com a
seguinte redagáo:

Árt. 15. As despesas decorrentes da aplicagáo desta Lei correráo á
conta das dotaEóes do orgamento vigente.

Art. 3e. Esta Lei entra
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vigor na data de sua publicagáo.
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